
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
Lei nº 919/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.795.786/0001-22 

 
 

DÁ O NOME A RUA 
 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Piritiba, do Estado da Bahia, no uso de uma das 

suas atribuições legais, faz saber que ela aprova e o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, 

sanciona a seguinte Lei: 

 
Art 1º Coloca nome de DÁRIO RIOS GOMES em rua de nossa cidade. 

 
 

Art 2º A rua deste projeto é popularmente conhecida por Rua da Usina, não sendo este seu nome 

oficial. Tem inicio na Rua Arnaldo Borges e seu término após a oficina de bicicleta de Galego, em 

rua que sai da Rua José Saldanha. Passa agora a chamar-se oficialmente Rua Dário Rios Gomes. 

 
Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Piritiba/BA, 11 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN SILVA CEDRAZ 

Prefeito Municipal 
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